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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quarta-feira, 4 de maio de 2022.  
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 02683/2022 

 

DECRETO N.º 12.705 DE 3 DE MAIO DE 2022 

Dispõe sobre a substituição dos representantes do Conselho Municipal De 

Alimentação Escolar de Nova Iguaçu – CAE/NI.  

  

 O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, DECRETA: 

Art. 1º - Ficam substituídos os seguintes membros do Conselho Municipal 

de Alimentação Escolar de Nova Iguaçu – CAE/NI.  

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

Representantes de Pais de alunos matriculados na rede de ensino 

Municipal 

Titular: Mariane Plinio Tavares de Souza  

Suplente: Daniele Martins Ignácio 

Titular: Aurélia Dias Pereira 

Suplente: Michelle Angélica da Cruz Lira 

Em Substituição: 

Titular: Márcia Cristina Ribeiro Silva  

Suplente: Hosana Oliveira dos Santos 

Titular: Luana dos Santos Jacome  

Suplente: Fabiana Martins Costa  

Representante de Entidade Civil Organizada 

Federação das Associações de Bairros da Cidade de Nova Iguaçu - 

MAB 

Titular: Paulo Roberto dos Santos 

Suplente: Edivanildo Silva de Almeida  

Em Substituição: 

Associação União e Paz 

Titular: Ana Lucia do Nascimento Pavan 

Suplente: Eber Ferreira do Nascimento 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 ROGÉRIO MARTINS LISBOA  

Prefeito 
 

Id. 02684/2022 

DECRETO Nº 12.706 DE MAIO DE MAIO DE 2022 

Dispõe sobre a estrutura consolidada dos representantes do Conselho 

Municipal de Segurança Pública, Direitos Humanos e Cidadania – 

CONSEG/NI.   

  

 O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, DECRETA: 

Art. 1º - Considerando a Assembleia de Eleição realizada no dia 11 de 

abril de 2022, fica estruturado o Conselho Municipal de Segurança Pública, 

Direitos Humanos e Cidadania – CONSEG/NI, com mandato de 11 de abril 

de 2022 a 11 de abril de 2024, conforme segue: 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 

Titular: Isabel Cristina Costa de Abreu Chedraoui 

Suplente: Carmen Lúcia Coelho Schiavo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E 

MOBILIDADE URBANA - SEMTMU 

Titular: Paulo César Santiago Pereira 

Suplente: Diogo Da Cruz Pinheiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO- SEMUG 

Titular: Fernando Vieira Bastos 

Suplente: Vilson Santos do Nascimento Junior 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEMSEG 

Titular: Hermeto Paulo Cavalcante 

Suplente: Marco Antonio Rocha da Silva 

 


